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D E C R E T O NQ 3.605
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇAO DE DATA PARA COMEMORA­
ÇÃO DO DIA DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando que no dia 28 de outubro e data em 
que se comemora o Dia do Funcionalismo Publico;

Considerando que a data mencionada recai em uma 
Quarta-Feira, o que acarretará sérios problemas no desenvolvi­
mento dos trabalhos na Prefeitura Municipal,

D E C R E T A  :

Artigo l9 - Fica alterada a comemoração do Dia do Funcionário 
Publico Municipal, de 28 de outubro para o dia 30
de outubro de 1998.

Artigo 29 - Em razão da alteração, fica declarado Ponto Facul­
tativo nas Repartições Publicas Municipais, no dia 
30 de outubro do corrente ano, data em que sera co 
memorado o Dia do Funcionário Publico.

nciais, funParágrafo Único - Os serviços^^árnimerrruptõ
cionarao rxorrnalmente .

Artigo 39 - Este Decreto entra>a em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrario.

A

P.M. de Lorena, 27 de outubiíiQ̂  de 19^8.
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